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1.RELATÓRIO: Cuidam os presentes autos de analise das planilhas de custo refe_

rentes ã Ia semestralidade de 1987.

2. APRECIAÇÃO: A analise dos indicadores econõmico-f inancet ros e dos formulários,

de conformidade com a Deliberação CEE n? 17/8? demonstra o seguinte:

CURSO (s) : 3- série ~ 29 Grau

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/87 .-- SlE*

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas „—

Valor autorizado para o 29 semestre/86 -. Cz$ Q

Valor autorizado para o l? semestre/87 - Cz$iO*̂ 2̂ ? ,40

Valor praticado no 19 semestre/87 Cẑ LQ*32̂ -Di2

Percentual de aumento aplicado no 19 sem./87 ..'• ••* 14o

Mens.19 sem/87, para base de cálculo mens. 29 sem/87 Cz$_LJZ23_»33

Foi pedida correção de defasagem para o 29 sem./87 •- ^^Q.

CURSO (s): . l- e 2§ séries do 2Q Grau

Fo.i apresentada a documentação exigida pela Del .CEE n9 17/87— S l ia .

Em caso" negativo, quais as peças não apresentadas — ""

O C5OT'". ' )O
Valor autorizado para o 29 semestre/86 ,.Cz$_ £.0̂ -̂'̂

Valor autorizado para o 19 semestre/87 Cz$

Valor praticado no 19 semestre/87 ...Cz$

Percentual de aumento praticado no 19 sem./87 „

Mens.19 sem/87»para base de calculo mens. 29 sem/87 Çz$ 1-157,Q/

Foi pedida .correção de defasagem para o 29 sem./87 5̂0 .
v '



UOaSSLHO-. ESTADUAL DE EDtfcAr

—PROCESSO CEE -N9 l_/_ll_ . (Cont !nuaç5o) , Fls. 02
INDICAÇÃO CEE/GENE W? 270/88

- 10 P.

Foi apresentada a documentação exigida pela Del. CEE n9 17/87... Sim
\ ""̂•"™ •

Em caso negativo» quais as peças não apresentadas ........ « .«—,- — — _

Valor autorizado para o 29 semestre/86 J...Cz$ 94-7,78

Valor autorizado para o l? semestre/87 *..,* Cz$ 2.344,01

Valor praticado no l? semestre/87 ..-. Cz$ 3.021.1?

Percentual de aumento aplicado no l? sem./87 218

Mens-19 sem/87,para base de cálculo mens. 29 sem/87 Cz$ 503»32

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem./87 --

CUftso (s): Magistério - 2̂  Grau - Contabilidade - 2̂  Grau
Suo l et i vo - 2̂  Grau

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87--. òim

Era caso negativo, quais as peças nlo apresentadas ~ "
— ~™'"'"11-«™— — "-————•——••••—«•.—.•• — ••— — •"•»"•»»• — — — _ — ——, _ _ — _ v «,̂ .»_ «fĉ îr.»™».»—.-. — —__-_«_ — _•_«,

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$ 1. 362 tQQ

Valor autorizado para o 19 semestre/87 Cz$ 3.838,14

Vaíor praticado no Í9 semestre/87 -' .....Cz'$ ^̂  326,00

Percentual de aumento aplicado no 19 sem/87 ' 189

Mens.19 sem/37,para base de calculo mens.29 sem/87 Cz$

Foi pedida correção de defasagem para o 29 sem/8?

Foi -apresentada a docurrentação exigida pela Del .CEE n9 17/87—_

Em caso negatl vo,quai s as peças não apresentadas ~"

Valor autorizado para o 2? semestre/86 ..................... .Cz$

Valor autorizado para o 19 serçestre/S? ................ - ---- Cz$
Valor aplicado no l 9 semestre/o/ ....................... , . . . Cz$'
Percentual d« aumento aplicado no 19 sem/87 ................ =

Mens. l?sem/8j, para base de calculo mens. 29 sem/87 ........... Çz$

Farí pedida correção de defasagem para o 29 sem/87 ............

CURSO (S): _ ^

Fo» apresentada a documentação exigida pela Del. CEE n9 17/87-

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas ....... - - -

Valor autorizado para o 2? semestre/86

Valor autorizado para o 19 semestre/87 • Cz$_

Valor praticado no 19 semestre/87 J.' Cz$_

Percentual de aumento oplicado no 19 sem./87

Mens. 19 sem/87»pâra base de cálculo mens. 29 sem/87 . ."- Cz$_

Foi pedida correção de defasagem para o 29 sem/87
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1. CONCLUSÃO: A vista do exposto, considerando a documentação apresentada e os

indicadores econômíco-f ínancei ros, opino pelo DEFERIMENTO das
planilhas de custo, podendo a requerente aplicar, no l? semestre, os seguintes pré
cos máximos: ' . •

Curso: 2g Grau - 3* serie_ ^ _
Cz$ 10.394,00 e, para dezembro/S?:- Uz$ 3*343,

Curso: ̂  Grau - 15 e 2* series
deze7i.ro/87;- UzS 2.234,31

Curso: Suoleti?o 1Q Grai: - TT

-Cz$ 3.021.13 e, para dezem ro/87:- UzS 971,80

Curso: •*T^-há-y»in „ ?0 Clwi

* 4;526,00 e, para dezera-rQ/87;- U

: Contauiliuade - ?S Grau
4,525,00 e, para dezempro/87:- CzS 1.455,80

Curso: gurietivc dê 2^ ^ra
Cz$ 4,5^,00 e, para dezéi3oro/87:-UzS 1.455,80

Curso:

CzS

Curso:
CzS

Curso:

Curso:
CzS

Curso:

CzS

São Paulo, 3 de junho de 1988

a) Geraldo -Mugayar
fíelator \
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre-

sente'Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 15 de junho de 1988,

a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente


